
MACAÉ, 18 DE AGOSTO DE 2022 • EDIÇÃO 546 • ANO III 5

PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA N° 105/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no art. 18-B, do Regimento Interno, resolve:
Art. 1° – Designar a vereadora Izabella Vicente de Carvalho Camargo para exercer o 
mandato de Procuradora da Mulher, assumindo a gestão da Procuradoria da Mulher no 
âmbito da Câmara Municipal de Macaé.
Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2022.

Câmara Municipal de Macaé, 16 de agosto de 2022.
NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA

PRESIDENTE

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                                   CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
                                   ÓRGÃO GERENCIADOR DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA PREÇO 
UNITÁRIO SUBTOTAL 

–

–

–

–

–

–

–
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–

–

–

 

VALOR TOTAL: R$120.544,40  
(CENTO E VINTE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
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                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                                   CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
                                   ÓRGÃO GERENCIADOR DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA PREÇO 
UNITÁRIO SUBTOTAL 

–

 

VALOR TOTAL: R$64.051,00  
(SESSENTA E QUATRO MIL E CINQUENTA E UM REAIS).

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                                   CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
                                   ÓRGÃO GERENCIADOR DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA PREÇO 
UNITÁRIO SUBTOTAL 

–

–

–

VALOR TOTAL: R$45.244,50  
(QUARENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

 


